
PREFEITURA MUNICIPAL 01
ú

v NOVA SANTA BARBARA

u@u2
Processo Administrativo no 5012022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
revitalização de espaços públicos abertos: Praça da Alegria
e Praça do Povo.

DATA DA ABERTURA: Dia '1310612022, às 14h00min.

DOTAÇAO:

VALOR UtÁXtn,IO: R$ 382.512,02 (trezentos e oitenta e dois
mil, quinhentos e doze reais e dois centavos), sendo R$
300.000,00 (trezentos mil reais), referente a
Transferência Voluntária do SEDU - Projeto 28 e R$ 82.512,02
(oitenta e dois mil, quinhentos e doze reais e dois centavos),
referente a contrapartida do Município.

Dotações
Exercício
da
despesa

Conta da
despesa

uncional programática Fonte de
recurso

lNatureza da

10".n".,

Grupo da
fonte

2022 101 1 los.oor rs.+sz.o130.1oo3 s la.+.so.s1.oo.oo Do Exercicio
2022 1o1s los.oor.rs.+sz.o130.1oo3 777 ln.+.so.sr.oo.oo Do Exercício

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, 9ô 43.3266.8100 C N P J N o 95 561'080/0001-60

E-mail: licitacao@'nsb'pr'gor'br - Nova Santa Bárbara - Paraná

dc,Preço me 6/,
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PREFEITURA IúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ffi esraoo oo plRmÁ

coRRESPoruoÊrucrl TNTERNA

DE: Secretaria de obras

eMffik'#^
Secretário de obras

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 2

02
N'5712022

Data:
19t05t2022

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorização desta secretaria, Devido a tomada de
preço N' 0412022, ter sido fracassada, solicito reabertura de licitação para
revitalização de espaços públicos abertos: Praça da Alegria e Praça do Povo,
com execução de serviços de: calçamento com acessibilidade universal;
implantação de mobiliário e equipamentos urbanos públicos fixos de lazer e
recreaçáo; execução de paisagismo com vegetações a serem preservadas,
novas e removidas; execução de áreas gramadas, canteiros com arbustos e
vegetações de porte; e implantação de floreiras, num valor total de R$
382.512,02 (trezentos e oitenta e dois mil, quinhentos e doze reais e dois
centavos), sendo R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), referente a
Transferência Voluntária do SEDU - Projeto 28 e R$ 82.512,02 (oitenta e dois
mil, quinhentos e doze reais e dois centavos), referente a contrapartida do
Município, conforme autorização para licitação anexa.

Atenciosamente

Recebido por
Nome ta

Nova Santa Bárbara, Paraná-tf,-h,-mall

I

{7 t05t4?L
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SAM+sh, Sístema de Acompa nhamenta
e Monitorumento de projetos

Autorização para Licitação
PaRaNACr0âoe

MunicÍpio : Nova SÀntâ Bárbârâ

Associação : AMUNoP
Etapa : ooo3/2022

Escritório Rêgional : Escritório Regional de Londrina

No PÍoiêto : 28
Dêscrição : Lote I - Rcvitalização dc cspaços públicos abcnos: Praça da Alcgria e Praça do Povo, com

cxecução dc serviços de: calçameÍto com ac€ssibilidadc univcrsal; implantEção de
mobiliário e equipameotos u.banos públicos Íixos de lazer e rccreação; execução de
paisagismo com vcgctâçôes a seÍsm presrrvadas, novas c rcmovidas; execução dc áreas

gramadas, cantciros com arbustos e vegetaçôes de poÍte; e implantação de

Modalidade : Tomada de Preços

No do Convênio :

Local do Objeto : Lote : I :> Praçâ da Alcgria - Avenida Wahcr Rodrigucs Guimarães - CentÍo - Novâ
Santa Bárbara
Praça do Povo - Rüa GêroniÍno da Serra Binencürt - Centro - Not'a Salta BáÍbara

lndicadores : Lote : I -> Áúea ConstÍuida 4343.28 m: -

Valor Viabilizado t82.512,02

Objeto : tote : I :> Reútalização de espaços públicos abeÍos: Praçâ da Alegria e Praça do Povo,
com execuçâo de serviços de; calçamento com acessibiüdade universal; implsntação de
mobiliário e equipamentos uôaros públicos Íixos de lazcr c rcçrcação; execução de
paisagismo com vegetações a serem preservadas, Dovas e remoüdas; execução de árcas
gralladas, canteiros com arbustos e vegetações de porte; e impla ação de floreiras. *
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PARAflACtOADe

S i ste mo de Aca m pa n h a m e nto
e Monitoromento de projetos

Autorização para Licitação

Municlpio : NoYa Sânts Báóâra
Valor Viab.: R$ 382.512,02

No P.ojêto : 28 Lote: I

Autorizo o início dos procedimentos licitalórios do Projêto dê acordo com as
caractêrísticas acima descritas.

Os Procedimêntos licitatórios ora autorizados, bem como todas as atividades
ligadas à contrâtaÇão, êxecuÇão, Íiscâlização e recebimento do Projeto em questão,
deverão seguir as normas e oÍiêntaÇões prescritas na legislaÇão vigenle.

É vedada a alteraÇão do presente edital, bem como a inclusão de anexo ou
adêndo sem prévia autorização formal da Diretoria Executiva do PARANACIDADE, sob
pena de nulidade do procedimento licitatório, além das penalidades legais.

Alertamos que :

a ) Devêrá ser observado o contido na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para efetivação dos atos ora autorizados e, também,
que este lote tem um valor total viabilizado de RS382.512,02, com a seguinte
composiçáo Íinanceira: Contrapartida Municipal: R$82.512,02; montante de SEDU -
Transferência Voluntária: R$300.000,00;
b ) Para a publicação do edital deverá ser obedecida a lnstrução Normativa
no 00220í1 do PARANACIDADE de 04/04/201í, em anêxo.

A publicaÇão deverá ser feita imêdiatamenle.

Curitiba , 2110312022

Carlos M ho Jr
Governador do Paraná

de Obras Públicas
ho
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PARANIÁ W
GOVERNO DO ESTADO
SECREÍARIA DO DESENVOLVII.4ENTO

URBANO E DE OBRAS PÜBLICAS

PRAÇA

Município: NOVA SANTA BARBARA

R$382.512,02

CARLOS MASSA RATINHO JR
GovERNADOR OO ESTAOO OO PARÀNÁ

AUGUSTINHO ZUCCHI
SECRÉTÁRIO O€ ÉSÍADO OE DEsÊNvOLVIMÊNÍO

URBANo E oE oBRAs PúBLtcas

.l
CO, *l(-'h<

Todâs âs inÍormâçóês constâm no doa!mcnto dicial

$íF

AUTORTZAÇÃO PARA LrCrrAçÃO

--- 
I

f,-{+

CLAUDEMIR VALERIO
PreÍeito(a) Municipal

PRoGRAMA ÍRÁNSFERêNchs voLuxÍÂRhs - NovA SANTA gÂRBÂRA ptDj. 28 Lü 1

n

I

PARANACIDADE
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊHcn turenua

Nova Santa Bárbara, 1910512022.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Encaminho ao Setor de Licitaçáo à correspondência expedida
pela Secretaria Municipal de Obras, solicitando a contratação de empresa
especializada para execuçáo de pavimentaçáo em pedras poliédricas, para que
sejam tomadas todas as providências necessárias para abertura de procedimento
licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atênciosamente,

Rua Walfredo Bittencourt de Morâes no 222, Centro,I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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PREFEITURÂ MUNICIPALffiffir
CoRRESPONDÊNCrA TNTERNA N" O9S t 20/22

Nova Santa Bárbara, 19 lOSl2022.

De: Departamento de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada para revitalização de
espaços públicos abeÉos: Praça da Alegria e Praça do Povo.

Senhora Contadora:

Tem esta a finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária parâ â contrataçáo de empresa especializada para
revitalizaçáo de espaÇos públicos abertos: Praça da Alegria e PraÇa do Povo,
num valor total de R$ 382.512,02 (trezentos e oitentâ e dois mil, quinhentos
e doze reais e dois centavos), sendo R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),
referente a Transferência Voluntária do SEDU - Proleto 28 e R$ 82.512,02
(oitenta e dois mil, quinhentos e doze reais e dois centavos), referente a
contrapartida do Município,.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Ela;ine na Sanúos
ações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, S 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Sanra Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - urrw.nsb.u€glbt



PREFEITURA MUNICIPAL
16NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 19 de maio de2022.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 09512022, que

solicita Dotações Orçamentárias para a contratação de empresa especializada para

revitalização de espaços públicos abertos: Praça da Alegria e Praça do Povo, encaminhar

relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de ouza pos Almeida
Co

Rua Watfiedo Bitten@urt de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/OOO1€O
E-mail: pmnsb@nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - PaÍaná

Recebido por: 'fuu,-uzz
Nome datata



Municipio de Nova Santa Bárbara -
Saldo das contas de despesa

Calculado em : l9/05/2022
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PBEFEITURA MUNICIPAT

. ..i.'

M§*H[fr
f§tado do Parará

CORRF,SPONDÊNCIA INTERNA

De:- Prefeito Municipal

Para: - Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como, conforme
determinaçáo do PARANACIDADE contido no presente processo, AUTORIZO
a licitação sob a modalidade de TOMADA DE PREçO t" 612o.22, que tem
por obieto a contratâçáo de empresa especializada para revitalização de
espaços públicos abertos: Praça da Alegria e Praça do Povo, normatizaçáo de
procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos
correlatos à ârea, nos termos da Lei n" 8666 de 2 1 de junho de 1.993.

Anexo ao presente, Portaria n" Ol4l2O22, designando os
membros da Comissão de Licitação. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e
onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de licitaçáo para as providencias
necessârlas

Nova Santa Bárbara, 1 osl2022.

c

Rua WalÊedo Bittencourl de Moraes no 222, CentÍo,l 43. 3266.8100, I - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - www.nsb.pr.gov.br

1
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARÁNA

PORTARIA N'OI.I/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, resolve, no

uso de suas atribuições legais:

NOMEAR

Art.l" - Os servidores abaixo relacionados para integrar a Comissão de

Licitações, durante o exercício de 2022 sem prejuízo de suas atribuições normais, composta
pelos seguintes membros:

Presidente - Polliny Simere Sotto
Membro - Luiz Flávio dos Santos
Membro - Patrícia de Souza dos Anjos Siqueira
Suplente - Ademar França Baptista

em contrario.

Nova Santa Bárbara, 23 de fevereiro de 2022.

q
9!.'É

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfiedo Bittencourt de I\,íoraes n" 222, Centro, E 43. 3266.8100. E - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.Dr.sov.br - Site- wrvu.nsb.Dr.qov.br

Art. 2'- Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 2A

coRRESPoNDÊrcra rNrenta

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1910512022.

PÍezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato da
Tomada de Preços n'612022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para revitalização de espaços públicos abertos: Praça da Alegria e Praça do Povo,
em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosame

Elaine C tina L d ntos
S e Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n"222,Centro,I43.3266.8100 I - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails- licitacao@nsb.pr-gov.br - wurv.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Tomada de Preço ns 6/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada para revitalização de

espaços públicos abertos: Praça da Alegria e Praça do Povo.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

Submete-se novamente a apreciação desta Procuradoria Jurídica, edital do

processo licitatório tomada de preço ns 6/2022, o qual tem por objeto a

contratação de empresa especializada para revitalização de espaços

públicos abertos: praça da alegria e praça do povo, com recursos oriundos

do SEDU - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano.

Denota-se que o edital convocatório e minuta do contrato, foram

elaboradas e enviadas de forma pré-configurada pelo Paranacidade,

estando dentro do padrão definido e atendendo as prescrições da

legislação em vigor, em especial, da Lei ne 8.666/93.

21



PREFEITURA MUNICIPAL

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, se

encontra o edital convocatório, bem como a minuta do contrato aprovada

por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei ns 8.666/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara,20 de maio de2022.

ciosamente.

Carmen Cort lc n

Procuradoria J urídica

NOVA SANTA BARBARA
qq
kk



ESTADO DO PARÁNA

NOVA SANTA BARBARA ,2.

AVISO DE LICITAÇ o
TOMADA DE PREçO no 612022.

Processo Adm inistrativo n" 50 12022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, atTavés da
Comissão Permanente de Licitação, torna Público que
fará realizar no dia 13/06/2022, às 14h00min, na sede da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222, Bairro Centro,
nesta cidade, licitaçáo na modalidade TOMADA DE
PREçO, do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme se
especifica a seguir:

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
Dia 1310G12022 às 14h00min.

OBJETO - Contratação de empresa especializada para revitalização de espaços
públicos abertos: Praça da Alegria e Praça do Povo.

VALOR MÁXIMO - R$ 382.512,02 (trezentos e oitenta e dois mil, quinhentos e
doze reais e dois centavos).

Nova Santa Bárbara, 20 de maio de 2022.

íJ*,"
Pollin

, .5'D-{.)
f§á"-." sono

Presidente da Comissão de Licitação
Portaria n" 01412022

dc o!
.OB0/0001{0

a Santa râN
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tL

Rua Waltredo Bittencou.t de Moraes, 222 - 8(0xx43l 3266-8100 C.N,P.J, 95.561.080/0001-60
E{ai,: licitacao@nsb.or.qov.bí - Nova Santa BáôaÍa - paraná

PREFEITURA MUNICIPAL

O EDITAL COMPLETO, seus respectivos projetos, memoriais e anexos, poderá ser
retirado na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de Licitaçôes, sito a Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR, ou ainda
ser solicitado pelo telefone 43-3266-8114 ou "e-mail" licitacao@nsb.pr.qov. br ou
através do site www. nsb. pr.qov. br



PaRaNa{iriâ§t}

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'612022

()I. OBJETIVO

O Estado do Paraná, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras Pública -
SEDU e do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, disponibiliza aos Municípios
recursos financeiros com objetivo de implementar diversas ações setoriais no
desenvolvimento econômico e institucional dos municípios do Estado do Paraná.

02. INSTAURADO& SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO

O MUNICÍPIO de NOVA SANTA BÁRBARA - PR, ora denominado licitador, toma público
que às 14:00 horas do dia 13 de juúo do ano de 2022, na rua Walfredo Bittencort de Moraes
no 222 - Centro em Nova Santa Brírbara, Paraná, Brasil, a Comissão de Licitação, integrada
por membros indicados pela entidade instauÍadora da licitação, por meio de documento hábil,
receberá as pÍopostas para execução da obra objeto da tomada de Preços n. o 6 - tolz. EsÍa
licitação, sob regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço, será regida pelo
Art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, Lei Complementar Federal n. ' 12312006; Lei
Federal n. ' 8.666 de 2l de juúo de 1993 e suas alterações posteriores, pelas disposições
deste Edital e seus anexos.

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes
da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n" 1 e no 2), sendo que as

respostas serão enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do
recebimento das propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta-

03.2 A qualquer tempo, aftes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes no I
e n" 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum
esclarecimento solicitado poÍ uma possível proponente, alteraÍ os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

03.3 Nos casos em que a alteração do Edital impoÍe em modificação das propostas, o
licitador prorrogará o prazo de entrega das mesmas.

Clriiii,

04. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÂO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÂO,
PATRIMôNIO LÍQUIDO, CAPACIDADE DE EXECUÇÃO E PERCENTUAL DE
GRANDES ITENS

04.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, da seguinte obra:

7,4

03. INFORMAÇOES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÁO DO EDITAL



Local: Praça da Alegria - Avenida Walter Rodrigues Guimarães - Centro - Nova Santa Bárbara;
Praça do Povo - Rua Gerônimo da Serra Bittencurt - Centro - Nova Santa Bárbara.
Objeto: Revitalização de espaços públicos abertos: Praça da Alegria e Praça do Povo, com
execução de serviços de: calçamento com acessibilidade universal; implantação de mobiliário e

equipamentos urbanos públicos fixos de lazer e recreação; execução de paisagismo com
vegetações a serem preservadas, novas e removidas; execução de áreas gramadas, canteiros com

Preço máximo: R$ 382.512.02 (trezentos e oitenta e dois mil, quinhentos e doze reais e dois
centavos).
obrt deverá ser eleculadâ em confoÍmidâde com o tér icÂs. memoriâis e demais documentos:e

SAM 28

Construção de Praças, Parques ou Areas de Lazer

04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
uivalente ou su erlor a:

04.3 O valor do subtotal da planilha de sen,iços, de cada grande item, deveÉ respeitar o
percentual pré-estabelecido na tabela abaixo, admitindo uma margem de variação para mais
em até 20 % (vinte por cento). O valor que exceder esse percentual será pago junto com a

última parcela do crono§rama fi sico-fi nanceiro.

ITE:\Í DESCRIÇÃO _ CR{NDES ITENS

I

7

3

SERVIÇOS PRELIMIN,ARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E AGUAS PLUVIÂIS

FUNDACOES

PERCENTUAL DO

Y4!9rgl"onll-
|,9t%

0,02%

0,55%

1 ESTRUTURAS

5 ALVENARIA, DIVISORIAS, MUROS E FECHOS

6 :COBERTURA

l0
REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÔES,
PINTURAS E ARGAMASSAS

PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E

EQUIPAMENTOS EXTERNOS

4,87Vo

--+- ?:':'
t 1,43%

?7,22%

04.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente parà cada grande item, o preçô
global da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.1, sob
pena de desclassificação.

04.5 O prazo de execução e a data de início da obra será contado a partir do 21" (vigésimo
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato.

04.6 O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o pÍazo de 12 (doze)
meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC DIÃGV,

a,rbustos e vegetações de porte; e implantação de floreiras.
Area Construída: 4.343,28 m2.

Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias.
Patrimônio líquido Mínimo: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).

5 t ,650/o
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sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

sR=s(r12lr0)

R:SR_S

I12 = índice INCC-DI/FGV do 12'mês após proposta.

I0 : indice INCC-DI/FGV do mês da proposta.

S : saldo de contrato após mediçâo referente ao l2o mês da proposta.

SR - saldo reajustado

R : valor do reajuste

05. ÍNDICES FINANCEIROS

A proponente deverá comprovar, por meio do modelo no 05 em anexo, sua capacidade
Ílnanceira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG),liquidez conente (ZC)
e solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

(LG)
(valor maior quel

(LC)
(vnlor maior que))

(sG)
(valor maior que)

I I I

A(s) empresa(s), cadasfada(s) ou não no SICAF, que apresentar(em) resultado inferior ou
igual a l(um) em qualquer do§ índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e

solvência geral (SG), deverá(ão) comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação.

06. RECTTRSOS FINANCEIROS

As despesas com a execuçào do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e adicional financeiro do Muticípio.

07. PASTA TÉCNICA E ELEMENTOS INSTRUTORES

07.1. A Pasta Técnica com'o inteiro teor do edital e sêus Íespectivos modelos, adendos e
anexos poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02, em horário comercial, ou
solicitada por meio do e-mail licitacao@nsb.pr.gov.br. O licitador não assume
responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este edital, seus modelos e

anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de
empresas em relação a tais documentos, principalmente no que conceme ao item 03.2.

07.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 03.2:



a) carta-credencial (Modeto n. " 0l );
b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. " 02):
c) atestado de visita (Modelo n. " 03) q declaração fomral de dispensa (Modelo n. "

03. I )l
d) declaração de responsabilidade técnica (Modelo n. ' 04);
e) capacidade financeira (Modelo n. ' 05)r

t) declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou Íàtos supervenientes
impeditivos da habilitação (Modelo n. ' 06)l

g) carta-proposta de preços (Modelo n.'07);
h) planilha de sen'iços (Modelo n. " 08);
i) cronograma fisico-financeiro (Modelo n. " 09);
j) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de

origem exótica ou de origem nativa de procedência legal e de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil (Modelo n. " l0):
k) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica

ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. " I I );
l) declaração de que a proponente se enquadra como microempresa, empresa de pequeno

porte ou equiparadas, para fins de aplicação da Lei Complementar Federal n. "
12312006 (Modelo n" 12);

m) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de I 8
(dezoito) anos em horiírio notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,
não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de l6 (dezesseis) anos. salvo na

condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos (Modelo n. " 13):
n) minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n. ' 14);
o) declaração coúecimento de práticas proibidas (Anexo do Contrato)
p) relação de disponibilidade de veiculos. máquinas e equipamentos (Modelo n.' 15)

q) cronograma de utilização de veículos. máquinas e equipamentos (Modelo n. " 16):

r) elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) (Anexo l)r
s) especilicações técnicas e memoriais (Anexo II);
t) relação de serviços e quantidades - orçamento (Anexo III);
u) modelo de placa (Anexo IV);
v) BDI - composição (Anexo V);
w) declaração coúecimento de práticas proibidas (Anexo VI)

07.3 A Comissão de Licitação disponibilizará a planilha de serviços (Modelo 08) em meio
digital.

0s. coNDrÇÓEs DE PARTICTPAÇÃO

08.1 Poderão participar da presente licitação:

l) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná -
SEAP e/ou outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadastro
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n" I e no

2), ou

t. I
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08.2 Está impedido(a) de participar da licitação

1) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou

executivo da obra. ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente. acionista ou detentor
de mais de 5o/o (cinco por cenÍo) do capital com direito a voto, controlador. responsár,el

técnico ou subcontratado:

3) empresa(s) que estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária aplicada por esta

Adrninistração Pública Municipal;

4) empresa que teúa sido declarada inidônea por qualquer ente Federativo;

5) empresa cujo socio majoritário tenha sido condenado por improbidade administrativa;

6) servidor ou dirigente vinculado ao licitador

08.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou Ílnanceiro pode apresentar
somente urna única proposta, sob pena de rejeição de todas.

08.4 SUBCONTRATAÇÃO

08.4.1 A contratada não poderá ceder o Contrato, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica, sem

autorização prévi4 por escrito, do contratante.

08.4.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições
de habilitação jurídica- regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os

requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;

08.4.1.3 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou jurídicas
sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a

execução da obra, no prazo mriximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contÍato.

08.4.1.4 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.

2) Empresas que preencham as condições exigidas paÍa o cadastramento nos termos do art.

22, § 2" daLei n' 8.666193.

08.4.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 25oÁ

(vinte e cinco por cento) do valor total do contrato. nas seguintes condições:

08.4.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, peÍrnanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendoJhe realizar a supen,isão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perânte o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
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09.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

09.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora Íixados nesle
edital. os envelopes:

Os envelopes deverão ser entÍegues lechados e inviolados, contendo em sua parte extema e
frontal os dizeres:

RAZÃO SOCIAL
TOMADA DE PREÇOS N" .20

ENvELopE N' I - HABlLrrAaÁo nRELTMTNAR
DATA: / /20

RAZÂO SOCTAI,
TOMADA DE PREÇOS N" 

-.20-ENvELoPE N" 2 - PRoPosrA óe nneços
DATA: i t20

09.3 A proposta (envelopes n"0l e n"02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à

Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou oulro serviço de entlega. Entretanto. a

Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n"0l e

zr'02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. ou pelo atraso na entrega da mesma.

09.4 A proposta, os demais documenlos, bem como toda a correspondência trocada entre a

proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio,
como ilustrações. catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma
desde que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.

09.5 No honírio estabelecido neste edital e abeÍo o primeiro envelope, nenhuma outra(s)
proposta(s) (ervelopes n"0I e n"02) seÁ(áo) recebida(s).

10. HABILITAÇÁO PRELTMTNAR - ENVELOPE N" r

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das

08.4.1.4.1 Autorização prévia por escrito do contratânte, a quem incumbe aferir as condições
de habilitação jurídica regularidade fiscal e trabalhista da subcontratad4 bem como, os
requisitos de qualifi cação tecnica.

09. APRESENTAÇAO E EI{TREGA DAS PROPOSTAS

A) ENVELOPE N' 1 - IIABILITAÇÁO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE N'2 - PROPOSTA DE PREÇOS.
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I ) Quanto à Habilitação Jurídica:

b) declaração,. sob penas da lei. que não mantém em seu quadro de pessoal menores em
horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres. não mantendo. ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de
l4 (quatorze) anos (Modelo n" I 3).

c)$4§ffi de compromisso de utilizaçào de produtos e subpiodutos de madeira de origem /
exótica, ou de origem nativa de procedência legal e de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil (Modelo n' l0).

d)ffi,empresa'depequenoporte(EPP)ouequiparadasparu./

Fazenda (CNPJ).

f) registro comercial,!ffi@§no caso de empresário individual.

g) ato constitutivo, estatuto ou ffi lÍal {em vigor, inclusive a irltima alteração
contmtual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de
sociedades por açôes acompan-hado de documento de eleição dos seus administradores.

OBS: os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial,
desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com
data de expedição não superior a 06 (seis) meses.

2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

2.1) prova de regularidade com as fazendas públicas:

a$mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributo
federais e dívida ativa da União.;

propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar
com prurzo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no
documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a60 (sessenta)

dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o documento referente aos

itens 10.2, I "e", "P e ttg', 3 Í'd", .'ft a "8", 4 Íbt' e "dtt. As folhas deverão,
preferencialmente, estar numeÉdas em ordem crescente e rubricadas pela pÍoponente.

10.2 Deverão estar inseridos no envelope no 01:

a) certiticado de cadastro em vigência. conlbrmc item 08.1:

os Íins da Lei Complementar Federal n. ' 123/2006, (Modelo n' -12). quando for o caso.

e) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da,/
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blllln"aiante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de

dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do

Estado da sede da empresa;

cÉlÊnediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria

de Fazenda da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a

certidão negativa de dívida ativa lbrem unificadas, este documento único poderá ser

apresentado;

2.2\ prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular

perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

-;
2.3) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão/
Negativa de Débitos Trabalhistas-

OBS: No caso de a proponente pretender executar o contrato por meio de filial, deverâo ser

apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial.

3) Quanto à Qualificação Técnica:

a) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -ffi1e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

b)ffrFe*totde recebimento de documentos (Modelo n' 02);

cffi{gflp(Mo delo n' 03), expedido pelo licitador. A proponente, por meio de

representante devidamente habilitado junto ao CREA"/CAU, quando da visita ao local da obra
deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo
de sua proposta. A visita ao local deveni ser agendada pelo telefone (43)3266-8107 data limite
para o agendamenlo 1010612022. q declaração formal (Modelo n' 03.1) assinada pelo
responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno coúecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o uülizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante

d) IIF) e/ou declaração(9 

-FIl, 

expedido(s) por pessoa j uríd ica de /
direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no item 04.2,
em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir:

Obs.: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos
serviços deverá ser atendida, sendo permitida a soma de atestados ou declarações.

DESCRI O SERVI UANTIDADE MINIMA
ou Areas de LazerPde 2.172 00m



g) comprovação de vínculo. por meio de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de ./
prestação de serviços. entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para

dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da
assembleia de sua investidura no caÍgo ou contrato social;

.&.d: responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obri([4odelo n" 01) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

f) a declaração acima exigida deverá ser acompanhada de 

-

Gdoresponsável(eis)técnico(s)indicado(s),emitido(s)pelo..Conselho
Regional de Engeúaria e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior à solicitada no item 04.2;

S.l) poderá demonstrar a capacidade técnico-profissional. por meio de contrato de prestaçào
de serviços. sem vinculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, com profissional em
condições de desempenhar seus serviços quando da erecuçào de um eventual contrato:

hreáquinas e eqúpamentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (i), conforme Anexo I, caso não conste a relação mínima neste
anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos
conforme análise do projeto, constando o nome, n. o do RG, assinatura do responsável legal e

nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com
declaração expÍessa de sua disponibitidade durante a execução, sob pena de inabilitação
(Modelo n. " l5)i

i) cronograma de utilização.-de. veículos. máquinas e equipamentos ()Íodelo n" 16),
devidamente preenchido. com base na relaçào de disponibilidade do item anterior. constando
nome, no RG e assinatura do responsár,el Iegal pela empresa e nolne: nirmelo clo registro no
CRIAiCAU e assinatura do responsár'el técnico indicadol

4) Quanto à QualiÍicação Econômica Financeira:

al@*,conformemodelon"05,apresentaÍrdoasdemonstrações
contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:

LG: (AC + RLP) I (PC + ELP)

LC-(AC/P()

sG: (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

e
t

- Liquidez geral (IG); liquidez corrente (ZQ; e Solvência Geral (SG),

tais índices serão calculados como se segue:
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sendo

AC - ativo circulante
RLP - realiável a longo prazo

PC - passivo circulante
ELP - exigível a longo prazo

AP - ativo peÍmanente

d) comprovação do Patrimônio líquido de ralor isurl ou supcliol ao cstabclccickr no itcnr 0J.l;

OBS: o valor do Patrimônio líquido poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n"l e n" 2), por meio de índices
oficiais específicos para o caso;

e)Cde que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e

documentos pertinentes. bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
habilitação (Modelo r'06), em anexo.

10.3 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou
utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente.

10.4 O responsável técnico só poderá ser substituído se atendido o item 10.2, subitem 3,
alíneas..e'',..f'"..g'',comexpresSaautorizaçãodolicitador.

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais, obedecendo-se os limites previstos no item 05;

Ul$ffiq,ffiegôÉô:=fiilãLffiii§iitiú*ültilfio ercrslei{,..ssirh(balanço patrimonial oruul ,o /
demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as

demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empÍesa, deverá vir acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no
Diário Oficiat. O (s) mesmo (s) devera (âo) ser assinado (s) por profissional da contabilidade
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
b.l ) Quando a data da abertura do ceÍame for superior ao dia 3 I de abrit do presente ano,
somente será aceito o balanço do ano anterior.
b.2) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações
contábeis já exigíveis, por serem recém constituídas, apresentação de cópia do Balanço de
Abertura. devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário conlendo o
Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.

clffiexpedidapelodistribuidordasededapessoajlrídicaou./
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa fisica, dentro do prazo de
validade;

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N" 2
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11.1 Deverá ser apresentado um envelope no2, devidamente fechado e inviolado, contendo os

documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preferivelmente,
numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente.

1) Carta-proposta de Preços (Modelo n" 01, digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas.
Cada proponente deverá apresentar somente uma única caÍa-proposta de preços que deverá
conter:
a) razão social, CPNJ. endereço. telefone. e-mail, etc;
b) data;
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;
d) prazo de execução do objeto em dias;
e) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. o I e n. o 2) pela Comissão de
Licitação.

Í) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura:

2) Planilha de Serviços, impiessa sern rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conforme 2
(Modelo n" 08), com noúe do titular ou do representante legalmente constituído com
respecliva assinatura, conforme item 07.3. O licitante deverá apresentar a planilha
obrigatoriamente contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma
constante na planilha de serviços, sob pena de desclassificação

12. DTSPOSTÇOES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentaÇão da pÍoposta de preços na licitação seú considerada como evidência de
que a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais
documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de
preços completa e satisfatória.

12.2 Os serviços devêrão ser relacionados na planilha de Serviços (Modelo n" 08), na coluna
"DrscRrMrNAÇÃo Dos sERvrÇos".

.:i:.

,.i-

..r.i

'l:

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de

validade. A solicitação e as Íespostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a
proponente recusar-se a este.nder o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.
Caso a proponente concor.de,com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a

proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços.

3) Cronograma Físico-Financeiro (Modelo n " 09), devidamente preenchido constando o nome,,/
número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado e o nome,
número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa.

4) Declaraçào de conhecimento de práticas proibidas. (Anexo VI) ./
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:12.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo
n" 08), na coluna "PREÇO I-fNITÁRIO", e deverão ser apresentados paÍa cada serviço, de

conformidade com o pÍojeto, as especificações e as demais peças fomecidas pelo licitador.

12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos.
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos. seguros
em geral, encargos de legislação social. trabalhista, previdenciiíria, intbrtúnio do trabalho.
hospedagem. locomoções. tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas

necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra.

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n" 08) na
coluna "PREÇO SUBTOTAL" e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da
planilha de serviços.

12.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços (Modelo ro 08) na coluna
"PREÇO TOTAL" e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de

serviços.

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e

todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se

mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido.

13.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes
n. o I e n. " 2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os
representantes que assim o desejarem, o envelope n.'2 que contém as propostas de preços e
procederá à abertura dos envelopes n. ' I que contém a documentação de habilitação que será
submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços (Modelo no 08), na

coluna "QUANTIDADES".

12.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo ro 08), na
coluna ''PREÇO PARCIAL" e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço
unitário.

12.10 Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilizaçâo e instalação de
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como
custo direto da obra, não poderâo ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados
na planilha orçamentíiria.

12.11 Será adotado o pagamento proporcional dos valores peÍinentes à administração local
relativamente ao andamento fisico do objeto contratual. nos termos definidos no Projeto
Básico e no respeclivo cronograma. Não será permitido o pagamento tlxo mensal relativo à
administração local.

13. RXCEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS
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13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes no I e no 2 o representante da proponente,

se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes

legais para representdr o proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a

credencial (Modelo n" 01) com firma recoúecida, ou por meio de procuração passada em

cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos

envelopes.

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido,
exceto o do item 13,2, desde que a informação que nele deveria estar contida. certificada ou
atestada não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site
oficial. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o

representanÍe estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tai fato
ser regisEado em ata.

13.9 Serão aceitas as certidões em original. cópia autenticada ou obtidas pela lntemet, dentro
do prazo de validade. sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência
entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação,
prevalecerá esta.

13.11 A partir da divulgação do resultado do julgamento as pÍoponentes terão o prazo de 05
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto

13.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentaçào ou substituiçào de

documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n' I e no 2, ressalvados os en'os e
omissões sanáveis. No entanto, é facultaCo à Comissão de Licitação realizar diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitaçào.
solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como,
solicitar o original de documento da proponente. devendo a mesma apresentá-lo num prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação.

13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes,
que poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital.
Não havendo manifestação por paÍe dos proponentes a Comissão encerrará a sessão

informando que o resultado do júgamento da habilitação será encamiúado aos interessados
pelos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e.publicoção na imprensa oficial).

13.6 Será lavrada ata circunstanciada da sessão, que registrará as impugnações, observações e

demais ocorrências, e será assinada pela Cornissão de Licitação e pelas proponentes presentes
que assim o desej arem.

13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá hxar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.



no Art. no 109 da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações. Não havendo recursos, ou
definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura
dos envelopes no 2, por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail, publicação na
imprewa oJicial).

l4.l Na data fixada para a sessão de abertura dos envelopes n. " 2, a Comissão de Licitação
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n. o 2, fechado e inviolado. Caso
a proponente não habilitada não se fizer representar neste ato, o envelope sení devolüdo pelos
meios convencionais, apóó a homologação da licitação.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n. o 2 das proponentes
habilitadas. examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente.
o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta. Os
documentos serão rubricados pela Comissão de Licitação e pelos representantes das
proponentes presentes.

14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global
analisado, desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar,
numa proposta. qualquer informalidade, não hamronização ou irregularidade de natureza
secundária. Í'ormal que não constituam um desvio significativo. desde que não prejudique ou
afete a classificação relativa de qualquer outra proponente.

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o gtafado por
extenso, prevalecerá o último, a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um
eno grosseiro e óbvio, ou, ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a
proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.

13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na
própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarern ao

prazo paÍa interposição de recurso, quanto à Íàse de habilitação preliminar, mediante
manit'estação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todos, a

Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, à proponentes inabilitadas,
os respeclivos envelopes n." 2. Ato contínuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes das

proponentes habilitadas.

14. ABERTURA DO EIWELOPE No 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

14.3 Da reunião de abernra dos envelopes n" 2 será lavrada ata circunstanciada que será

assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

14.5 A ausência de assinatua na proposta, planilha ou cronograma Íisico-financeiro poderá
ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratillcar o ato,
devendo tal Íàto ser registrado em ata.

14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e

cronograma fisico-financeiro. Constatado eno aritmético ou de anotação no preenchimento
serão efetuadas as devidas correções.
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14.08 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta

14.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de

serviços e o preço global analisado, prevalecerá este.

l4.l I Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo adnrissír,el

estabelecido. a diÍêrença entre o valor proposto pela proponente e o máximo admissível será

remanejado para a última parcela do cronograma fisico-t-rnanceiro.

14.12 A Comissão de Licitação fará a cont-erência do cronograma fisico-financeiro e

procederá a correção se constatado erro. desequilíbrio t'isico-financeiro e/ou a necessidade de

ajuste face o contido no item 04.3. A simples correção de erro, desequilíbrio ffsico-financeiro
e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da mesma.

14.13 O cronograma fisico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela
proponente. Caso §eite a correção, a sua proposta será desclassificada.

14.14 Será desclassificada a proposta

14.15 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam
inferiores a 7070 (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

14.16 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser
entregue por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela

14.09 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço

unitririo prevaleceú, a não ser que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro
glosseiro e óbvio no preço unitrário. Nesté caso, o preço parcial cotado prevaleceni e o preço '

unitário será corrigido.

a) elaborada em desacordo com o presente edital;
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 04.1;
c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital:
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) que apresente preços unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero;
f) que não aceite correção do cronograma fisico-financeiro;
g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento
para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável
concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.

a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinquenta
por cento) do preço orçado pelo licitador, ou

b) preço global orçado pelo licitador.
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mesma, após o recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos
preços unitá.'rios será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.

14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 807o (oitenta por
cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a' e "b" do item 14.15, será exigida, para

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor
resultante do item 14.15 e o preço global analisado.

14.18. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se coúecer a ordem de

classificaçào, desde que não ocorra o disposto no item 15.

14.20 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais
de comunicação (editol, e-mail e publicação nu imprensa oficial). A partir da divulgaçâo do
resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no AÍ. no 109 da Lei
Federal n' 8.66611993 e suas alterações.

14.21 Não havendo recursôs, ou définitivamente julgados, será declarado o vencedor.

15. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE
PREFERENCIA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(EPP) OU EQUIPARÁDÁS

I 5.1 As Microempresas. Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade tlscal e trabalhista
(ilem 10.2,2.1 "a" e "á'), mesmo que âpresente alguma restrição.

15.2 Será assegurado, como critério de desempate. a preferência de contratação para as ME.
EPP ou EQUIPARADAS.

15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa. empresas
de pequeno porte ou equiparadas sejam iguais ou até l0% (dez por cenfo) superiores à
proposta de menor preço classificada. desde que esta não tenha sido apresentada por outra
ME, EPP ou EQUIPARADAS.

15.4 Oconendo o empate acima descrito, â ME, EPP ou EQUIPARADAS melhor classificada
poderá apresentaÍ nova proposta de preço inferior à menor pÍoposta classificada, na própria
sessão se presente o representante com poder para ofeÍar nova proposta ou no prazo de 24
horas se não estiveÍ presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

15.5 No caso de ME, EPP ou EQUIPARADAS ser declarada vencedora do ceÍame e havendo
alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista" ser-lhe-á concedido



15.7 Após a entrega das ceÍidões e análise quanto à regularidade Íjscal e trabalhista da
proponenle, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será

comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-nruil e

publicação na inprensa oJiciall. A partir da dilulgação do resultado do.julgamento as

proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o

desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. " 8.666/1993.

15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.6, ou
não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou
EQUIPARADAS melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP ou EQUIPARADAS
remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 15.4, segundo a ordem de classificação.

15.10 A Íàlsidade de declaração prestada (Modelo n' 12) objetivando os beneficios instituídos
à Microempresa e Empresa de Pequeno Porte caracteriza o crime de que trata o artigo 299 do
Código Penal, sem prejuízo de enquadramento em outras figuras penais, bem como sujeitara a

pessoa jurídica à sanção de impedimento de participar de licitacoes e de ser contratada por
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

16. ADJUDTCAÇÃO E CONTRATAÇÁO

16.l A execugão da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitaçào. após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE,

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Modelo n' 14), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito
de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de
débito junto ao Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do
Paraná.

17. GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL

r.'
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prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a
regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negâtivas ou positivas com efeitos
de negativa.

15.6 As ceÍidões deverão ser entÍegues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para

efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da.
proponente e aplicação das sanções previsus no Art. 8l c/c Art. 87 da Lei Federal n. o

8.66611993.

15.9 Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou EQUIPARADAS. nos termos dos itens
anteriores. o objeto será adjudicado em lavor da proposta de menor preço originalmente
vencedora cio certame.



17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional. se houver. deverá ser

efetuada nos termos do Art. 56, r\ 1', I, II e III da Lei Federal no 8.666193.

17.5 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada:
b) quando do não recebimento provisório e dehnitivo e/ou não aceitação da obra pelo
licitador.

17.6 A devolução da garantia de execuÇão ou o valor que dela restar, dar-se-á por

requerimento mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negati\,â de débitos expedida pelo INSS. referente ao objeto contratado concluído:
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia. durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

18. PRAZOS

18.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou
vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador.

18.2 O prazo máximo para o início dos sen'iços é de 21 (vinte e um) dias a contar da data de
assinatura do Contrato de Empreitada.

18.3 O prazo de execução do objeto será contado a partir do 21" (vigésimo primeiro) dia da
data de assinatura do Contrato de Empreitada.

l7.l A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de
Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que

servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais.

17.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5Yo (cinco por cento) sobre
o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 14.17).

17.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratâda a depositar, nas mesmas

modalidades do item anterior, valor correspondente a 57o (cinco por cento) do valor da

alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contralada ajustar o valor da
garantia de execução, se assim o desejar. No caso de pronogação dos prazos contratuais, as

garantias deverão ser devidamente prorrogadas.

18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula

Quarta da minuta do Contrato de Empreitada.
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19. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES,
COMUNICAÇÃO

REUNIÕES DE GERENCIAMENTO,

19.1 A fiscalização, testes, reuniões de gerenciamento, comunicação está disciplinada na

Cláusula Décima da minuta do Contrato de Empreitada.

20. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Quarta da

minuta do Contrato de Empreitada.

22. PAGAMENTO

22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo município, e a apresentação correta de cada

fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde
que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas.

22.2 O Íaturamento deverá ser protocolado. em 01 (rma) via, no protocolo geral na sede do

licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e lbrma
de apresentação:

a) nota fiscal/Íaturâ, com discriminação resumida dos serviços execúados. nírmero da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão relidos pelo
município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certitlcada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conÍbrmidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratad4 bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados rel-erentes ao
FGTSi{NSS. exclusivo da obra contratada:

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre â dâtâ de assinatura do
contrato e o primeiro pagâmento e entre um pagamento e outro, e não âpenâs o
comprovânte do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

2I. PLACASDEOBRA

2l.l O tbmecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Sexta da

minuta do Contrato de Empreitada, modelo anexo.
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d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada.

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e.1) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEVCNO junto à Receita Federal, com os

dados conforme contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

Í) a liberação da última parcela Íica condicionada à apresentação:
Í'.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma,/iírea de acréscimo/area nova)t
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
i3) de comprovante, nos casos previstos. de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto. são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

23. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

23.1 O recebimento provisório e definitivo da obra está disciplinado na Cláusula Décima
Sexta da minuta do Contrato de Empreitada.

24. PENALIDADES

24.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na
Cláusula Décima Nona da minuta do Contrato de Empreitada.

25. RESCISAO

25.1 O licitador se reserya o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial, nos casos definidos na Cláusula Vigésima Primeira da minuta de
Contrato de Empreitada.

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados. e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital. deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.1) original (is) ou cópia (s) autenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (is) de aquisição dos
referidos materiais;
g.2) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal (Ilodelo n" 1 )):
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Anrbiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA:
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fomecedor de produtos ou subprodutos
de madeira de origem nativa.
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26.1 O licitador se Íeserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente,
sem que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

26.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente,
não acorrerem pÍoponentes à licitação ou neúuma das pÍopostas de preços satisfizer o objeto.

26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos temos do

edital.

26.4 Durante a fase licitatória a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá

efetuar vistorias nas instalações das proponentes.

26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fomecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.

26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,

nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares.

26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo veúa a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente edital, a Conlratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos.

26.8 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam

declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.

26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à 1uz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Nova Santa Bárbara, 20 de maio de 2022.

Polliny Sime otto
Presidente da Comissão de Licitação
Ponaria n" 014/2022

26. DTSPOSIÇÕBS CBn-C.rS



MODELO N'01

CARTA-CREDENCIAL

Local, _ de _ de 20_

ACo

Ref.

(inserir o núnrcro e
óreão emisso\). na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome do oroooneníe),
vem, pela presente, infomrar a V. S8 que o seúor hnserir o nome comoleío), carteira de
identidade finserb onúmero e órsdo emissor) , é a pessoa designada por nós para acompaúar a
sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para
assinar as atas e demais_ documentos, com poderes especíÍicos para ratiÍicar documentos e

renunciar prazos recursais (opcional) a que se referir à licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(Nome, RG no e assinaÍura do responsável legol)

Obs.: firma recoúecida do responsável legal

45

Prezados Senhoies,

(Nome, RG n" e assinatura do representante legal).



MODELO N" 02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref.: Edital de Tomada de Preço no _/_

de 20

O signatário do presente, o seúor finserir o nome compleíd, representanle legaln.rente

constituído da proponente ftnserlr o nome do orooonarte), declara que a mesma recebeu toda a
documentação e tomou coúecimento de todas as informações e condições necessárias à
execução do objeto da Tomada de Preço supramencionada.
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Local, _ de _

(Nome, RG n" e assinutura do responsável legall .



Ref-: Edital de Tomada de Preço n'_/_

Declaramos que o
número) ds pÍoponente
da execução da obra,

Local. de de 20

MODELO N" 03

ATESTADO DE VISITA

em epígrafe.

'

U no (inserir o

u o local

sinatura do responsovel pelo licitador).

47

(Nome, n" CREÁ/CÁU, e qssinatura do Responsável Técnico hobilitq.lo dq proponente)



MODELO N" O3.I

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA

Tomada de preço n" 612022

Objeto: Revitalização de espaços públicos abeÍos

Nome da Empresa:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Fax:

Contratante.

nome da proponente)

quaisquer
para com a

4

.!,

l:

de de2022.

(Nome, n" CREA/CÁU, e assinatura do Responsóvel Técnico)
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MODELO N" 04

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA

Nome Especialidade CREA/CAU
NO

Assinatura do
responsável técnico

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m)
ao nosso quadro técnico de prohssionais/ contrato de prestação de serviços.

Ref.: Edital de Tomada de Preço n" _/_

ConÍbrme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resoluçãô n" 218 de

29106113 e n' 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenhatia, Arquitetura.
e Agronomia, declaramos que ô responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a

rel-erida I icitaçào. é:

Local, _ de de 20

(Nome, RG n" e assinatura do resportstfuel legall

',:
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MODELO N" 05
CAPACIDADE FINANCEIRA

Ref.: Editat de Tomada de Preço no

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente.
Esses índices Íbram obtidos no balanço do Írltimo exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações.

SÃo AS DEMONSTRAÇÕES

Tipo de ínüce Valor em reais Índice

Liquidez geral (ZG)

LG=(AC+RLP)t(PC+ELP)

Liquidez corrente (IC)

LC=AC/PC

Solvência Geral (SG)

sG = (Ac + AP + RLP) / (PC + ELP)

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo:
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo.

PC - passivo circulante;

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais.

Local, _ de _ de 20_.

Representante legal
(Nome, RG n" e assinotura)

Contador
(nome, n" CRC e assinatwa,)



Ref.: Edital de Tomada de Preço

O signatiírio do
expÍessamente, que
respectivos model
decisão que veúa a

impediti
Artigo 3

que está

Local, _

MODELO N" 06

(Nome, RG no e assinatura do responsdvel legol)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Declara, ainda, todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
termos do
terações, e

5

de de 20



MODELO N'07
(Raziio social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ/M\.

PROPOSTA DE PRI,ÇOS

,,:

l

,i

::-

Local, _ de _ de 20_.

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preço n'_/_

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é

de IIS (inserir o valor da orooosla\ (Íttserir o valor Dor extenso)

O prazo de execução do objeto é de (tnseú Lplol,g_lg id (inserir o prazo de
execucão oor exlenso) dias contados a partir do 21' (vigésimo primeiro) dia da data de

assinatura do Contrato de Empreitada.

Atenciosamente,

(Nome, RG n" e ossinatura do responsdvel lego{)

O prazo de validade da proposta de preços é de (inqS!!!_99!@2!!!!g!4(6nserir o
prazo de validade oor extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes n" I e no 2) pela Comissão de Licitação.

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S* nossa proposta de preços, relativa à
execução de ____,___-- da licitaião em epígrafe.



PLANILHA DE SERVIÇOS

(Nome, RG n" e ossinatura do responstiuel lega[) (none, CREÁ/CAU n' e qssinatura Responsátel Técníco
hqbilitado)

CODIGO ORIGEM DISCRIMINÀÇÀO
DOS SERVTÇOS

UNID PREÇO
L,NIT,A.RI
o (R$)

PREÇO
PARCTAL

(R$)

PREÇO
SUBTOTÁL

(R§)

PREÇO TOTAL

I
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MODELO N" 08

Ref.: Edital de Tomada de Preço no _J_
MI,,ÍNICiPIO :

OBRA :

QUANI"ITEM

tttttttttt
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MOOÉI-Ô ()9 - CRONC}GRAMA FÍSlcO FI NAI{CEIRO

EOITÂL OE TOMAOA OE PREçOs 9 12O-
PROPONENTE:

MUNICiPIÕ / LOCAL

ÔBJETO

PRAZO DE EXEC

(carimbo, nome e assinatura do responúvel legal)
(carimbo, oome, n' RG e CREA e assinatura do engenheiro)

pp Â7ô nF FYFarraÀô/.ri". r

ACTJMULADC

CÔDIGo DISCRIMINAÇÀO

l]0 150 lE0 ll0 sERVtÇO

E§

E§

8§
o/.

B§

8§

R§
%

8§

8§
o/"

8§
o/o

TOTAL DA PÂRCEL, 8§
o/.

E§TOTAT



MODELO N" 10

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E

SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA
DE PROCEDÊNCIA LEGAL E DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DA

CONSTRUÇAO CIVIL

À Comissão de Licitação

Rel'.: Edital de Tomada de Preço no _/_

Eu, (inserir o nome ), RG nse o número do , legalmente nomeadoG
representante da proponente (inserir o nome do orooonente). CNPI (jyglr o g!91il, para
o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Tomada de Preço
no (inserir o número ), declaro, sob as penas da lei. que para a execução do objeto da relêrida
licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de

origem nativa de procedência legal, deconentes de desmatamento autorizado ou de manej o

florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio
Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não
atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acanetar as

sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666193. e no artigo 72,

§ 8", inciso V da Lei Federal 9.605/98. sem prejuizo das implicações de ordem criminal
contempladas na referida lei.

No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, declaro, que a
obra será realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n" 307. de 05 dejulho de 2002 e

suas alterações, juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será

construída.

Local. de de 20

5

(Nome. RG n" e assinatura do responsável legal pela proponente)

.l
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MODELO N'11

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA

LEGAL

Ref.: Edital de Tomada de PÍeço no _/_

Eu, tnse r o nome RG finserir o número do RG ), legalmente nomeado
representante da proponente tnseftr o tronle du nerrÍe CNPJ íinserir o número do
CNPJ da prooonente) declaro, sob as penas da lei, que para o fomecimento dos materiais,
objeto do Contrato no (inserir númerd, sonlente foram utilizados produtos e subprodutos de
madeira de origeÍn ônsefir a orieen- n de procedência legal, decorrentes de
desmatamento autoriádo ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente
integrante 'do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de
transporte concedida pelo.Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, teudolciência que o não atendimento da presente exigência na fase de
execução do contrato poderá aàarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88
da Lei Federat 5.666193, e no artigo 72. § 8", inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo
das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei.

Local, _ de _ de 20_.

(Nome, RG no e assinatura do responsável legal pela proponente)

Obs.: Este modelo será uíilizado posteriormente somente pela proponente vencedora do
certame, conforme item 22.2 letra "g" deste edital.

':

a.



MODELO N"T2

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
OU EQUIPARÂDAS

Ref. : Edital de Tomada de Preços n'_/_

obj etoi (i,rse r o nonte dq obra. locol. rua. número. cidtde e oulros).

Local, _ de _ de 20_.

(Nome, RG n" e assinatura do responsável legal)

O signatário do presente, o senhor ftnseit o nome compleÍd, representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome rfu orooonente, declara sob as penas da Lei, qr.re a
mesma está estabelecida sob o regime legal de ME, EPP ou EQUIPARADAS, conforme
conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benellcios da Lei
Complementar n' I23l06.

5?
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MODELO N" 13

Ref. : Edital de Tomada de Preços no /_

Objetot fins*ir o nome do obra. local, rua. número. cldtde e outrosl.

Local, de de2022.

(Nome, RG n" e assinatura do responsáuel legal)

O signatário da presente, o seúor finserir o none congleto), representante
legalmente constituído da proponente (inseri.o none da proponentà declara. sob as penas da Lei.
que não mantém em seu quadro de pessoal menores de l8 (dezoito) anos em horário notumo
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a paÍir de 14
(quatoÍze) anos.

il



CONTRATO N" 12022

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MLINICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E
A , NA FORMA ABAIXO:

O ônserir none do contaÍantel, situado na_ú!§gn--c!deEs4, PR, CNPJ (hserir n1, a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado poÍ seü (inserit ,lu e do representctnÍe

kesU, poÍÍador da cédula de identidade R.G. n. " tinseril nl, inscrito no CPF sob n.o (inserir no),

e a empresa finserir nome da entplcsq), CNPJ /irserri n', localizada ia ftnseri' endereco), a seguir
denominada CONTRATADA, representada poÍ finserir none do representonte legah portador da
cédula de identidade R.G. n. o (inserir n') , inscrito no CPF sob i. o (inserir n"), residente na
(inserir enderecd, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n.

" 8.66611993, na proposta da CONTRATADA datada de inserir dqt , protocolo n- o linserir n')
conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a execução de tnser ir ob elo , sob regime de empreitada por
preço global. tipo menor preÇo, em consonância com os projetos, especiÍicações técnicas e

demais peças e documentos da licitação n. " 612022,lornecida pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUI{DA. DO VALOR

O preço global para a execução do objeto deste Contrato. e de R§ finserir valo (inserir volor oor

errers,r, daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA, - DOS RECURSOS

As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos
da dotação orçamentária

59
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MODELO NO 14

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ExECUÇÃo, Do INiCIo DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÁO

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até finserir orazo de

exeancdo) dias, contados a partir do 21" (vigésimo primeiro) dia da data da assinatura do
Contrato de Empreitada.



:..::

Parágrafo Primeiro

Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a paÍir da data
da assinatura do Contrato de Empreitada.

Parágrafo Segundo

a) da alteraçào do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE:
b) do aumento. por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,
obedecidos os limites lixados na lei;
c) do atraso no fomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;
d) da interrupção da execução do eontrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
Í) da superveniência de fato excepcional ou imprevisivel, estranho à vontade das partes. que
altere flindamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

Parágrafo Terceiro

Salvo exceções 1eg4!ri;. .4s-;:.;par:lisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CON.TRÂTANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos pÍazos pactuados.

'l

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

Parágrafo Quinto

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA

O prazo de ügência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da
data da assinatura do Contrato de Empreitada.

60

Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

Parágrafo Quarto



CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

a) confecçâo e colocação de placas de obra. conforme modelo:
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que Íavoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação. inclusive quanto à integridade do padrão das cores.
durante o periodo de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verilicado o
seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notiticar a Íiscalização, no mínimo, com 48 (quarenÍu e oiio) horas de antecedência. da
concretagem dos elementos armados dâ estrutura, da remoção de qualquer lbrma de concreto
e. quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços. um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as norÍnas de segurança do trabalho;
Í) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeÍo deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Oconência;
h) providenciar a matrícula.do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário notumo de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não nlanter. ainda, em qualquer trabalho. menores de l6
(dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz. a partir de l4 (quâtorze) anos:
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
k) tbmecer em tempo hábil os materiais, veículos. máquinas e equipamentos;
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especihcações técnicas,
memoriais e todos os documentos. obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completâ e satisfatória;
m) participar e frmar a ata da reunião de paÍida, conforme estabelece o parágrafo único da
cláusula sétima; e
n) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma fisico de
execuçào.
o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.
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A CONTRATADA se obriga a:

Parágrafo Primeiro

O cronograma fisico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotaní como referência
o cronograma Íisico-frnanceiro apresentado na licitação para elaboração do cronograma de
execução, no qual constará a sequência de todas as tarefas, os seus pritzos de execução e
respectivÍrs datas de início e término.



Parágrafo Segundo

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda
judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a

integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a

Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de

obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro

As notiÍicações reÍeridas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao

gestor. fiscal e supen isor (PARANACIDADE) do contrato.

Parágrafo Quarto

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e enüegar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÔEs oO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a:

a) fomecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato:
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empeúada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizados:
c) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na lorma estabelecida neste Contrato;
d) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessiiria para a execução do
objeto do presente Contrato;
e) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações.
f) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata.
g) providenciar, no caso de rescisão do contrato. o temo de compatibilidade tlsico Íjnanceiro.

Parágrafo Unico

Na data da assinatura do contÍato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presenles
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal
e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas

6
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caracteristicas gerais, implantação, cronogmma fisico financeiro, proceder-se-á a abertura do
"Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma fisico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as

normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLAUSULA OITAVA. DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente. até 05 (cinco) dias
úteis. após recepção do recurso financeiro pelo Município. desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos seniços executados e documentos pertinentes. devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberaçâo das

parcelas. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede

do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e

forma de apresentação:

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(.s), devidamente quitada(.r), de conformidade com o relatório do SEFIPiGFIP com as

t'olhas detalhadas e resumidas da obÍa contratada, bem como comprovante(s) de transmissào
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(.s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(.s) último(s) recolhimento(s) devido(.r),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS. exclusivo da obra contratada:

b.1) deverão ser apresenlados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeto pagamento e entre um pagamento e outro, e não àpenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e.1) da ART pela CONTRATADA:
e.2) comprovação de abenura da matricula CEVCNO junto à Receita Federal, com os
dados conforme contralo:
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

40

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminaçào dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados quejulgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser ceÍificada pelo Responsável Técnico;

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidâo
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
f.l) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contÍatado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/area de reforma/área de acréscimo/área nova);



f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações defrnitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, dwante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
f.4) quando necessrârio, do AS BUILT da obra.

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de nào

serem medidos e pagos os serviços realizados. e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.l ) original(ls) ou cópia(s) aulêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos releridos
materiais:
g.2) declaração de Íbmecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. o 17) em anexo;
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovár'eis
_IBAMA;
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fomecedor de produtos ou subprodutos
de madeira de origem nativa.

Parágrafo Primeiro

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Municipio de ftnserir none do L.tunicittio) - CNPJ
n-o linserir n')

Parágrafo Segundo

Caso a liberação do pagamento não ocorra em até l5 (quinze) dias após a recepção do recurso
pelo CONTRATANTE. este incorrerá em multa. no montante de 0,5 % (zero vírgula cinco
por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

Parágrafo Terceiro

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da
data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

sR=s(r12lr0)

R:SR-S

Il2 : indice INCC-DVFGV do l2'mês após proposta

I0 : índice INCC-DI/FGV do mês da proposta

S = saldo de contrato após medição referente ao 12'mês da proposta.

lt
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SR : saldo reajustado

R : valor do reajuste

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o

valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação. apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional. se houver.

Parágrafo Segundo

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela

aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o r,alor contratual majorado. No caso de redução do

valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução. se assim o

desejar. Se ocorrer a prorogação dos pÍazos contratuais deverá ser providenciada a renovaçào

da garantia contemplando o novo período.

Parágrafo Terceiro

A devolução da garanüa dé'execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar. dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos. expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Conlrato, a gaÍantia de
execução e a garantia adicional, se houver. não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA
CONTRATO

DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO

Parágrafo Primeiro

O fiscal e gestor do conmto serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.
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Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) Antônio Tintino da Silv4 a quem compete as ações

necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contraÍo e ainda:

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na

legislação aplicável, no caso de constatar inegularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos peÍinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

Parágrafo Segundo

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Danilo Dassayev Gozi, e ao fiscal substioto Sr. (a)

, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação. informando ao

gestor do contrato lodas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom
andamento da execução contratual. Além disso. a fiscalização procederá, mensalmente, a

contar da fonnalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará
o boletim de medição, verificará o andamento Íisico dos serviços e comparará com o
estabelecido no cronograma fisico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que
se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não
correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-financeiro, será registrada a situação,
inclusive para Íins de aplicaÇão das penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT,

Parágrafo Terceiro

Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato. podendo adotar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando veriÍlcar problemas na execução dos serviços contÍatados, sem que a fiscalização
e/ou gestão tenham tomado providências:
c) quando houver alteraçào pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulÍa prévia e

anuência da Supervisào do PARANACIDADE.

Parágrafo Quarto

A COIITRATADA deveÉ permitir e colaborar paÍa que funcionários, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

Parágrafo Quinto
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A contÍatada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para

representáJa na execução do contrato.

Parágrafo Sexto

Parágrafo Sétimo

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorizaçâo
prévia da fiscalização.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Parágrafo Nono

A ação ou omissão, total ou parcial. da liscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer inegularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.

Parágrafo Décimo

Parágrafo Décimo Primeiro
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A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das

especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, planilha de serviços,
Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado
pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalizagão, e deverão ficar reservados para o
manuseio da fi scalização.

Parágrafo Oitavo

Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados
inadequados pelo Íiscal. Qualquer seniço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que
apresente defeitos, vícios ou inconeções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no
ordenamento jurídico, deverá ser pronÍamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRATADA. livre de quaisquer ônus financeiro para o

CONTRATANTE.

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.



Parágrafo Décimo Segundo

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta.

Parágrafo Décimo Terceiro

CLÁUSULA DÉCTIua PRIMEIRA- DAS 0BRAS PROVISÓRIAS

A CONTRATADA deve submeter os desenhos. especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização. que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.

A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Segundo

não altera as A pel

a aprovação dos órgãos com paÍa o seu projeto de

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DoS sERvIÇoS NÂo PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supÍessões quantitativas que se frzer(em) na
obra, nos limites autorizados em lei.
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A tiscalização e a CONTRA.TADA podem solicitar reuniôes de gerenciamento. A t'inalidade
será revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Quaúo

Parágrafo Primeiro

-:,'',..

Parágrafo Terceiro

Parágrafo Primeiro
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Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitrírios, esses serão fixados mediante
acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites
estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DoS MATERIAIS, VEÍCULoS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fomecidos peta CONTRATADA e serão de primeira
qualidade. cabendo ao CONTRATANTE. por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Unico

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
relerência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies. de acordo com a

finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, anigos e equipamentos são

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como ''similar" a qualquer padrão

especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à seguança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fomecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual EPI. deverá treinar e tomar obrigatório o

uso dos EPIS.

Parágrafo Primeiro

O equipamento de proteção individual tbmecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo

Parágrafo Terceiro
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A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o

CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no panígrafo

anterior.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do
capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à seguÍança e medicina do trabalho.



Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança

necessifu:ias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas

Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Quarto

O CONTR{TANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança.

estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das

exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizpdas como justificativa por

atraso na execuçào da obra.

Parágrafo Quinto

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para

que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇÂ DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos temros do Art. 618

do Código Civil Brasileü'o, bem como pelo bom andamento dos serviços. podendo o
CONTLATANTE. por intermédio da fiscalização. impugnáJos quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

Parágrafo Primeiro

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA assumirá integÍal responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes. mortes, perdas ou destruições parciais ou totais. isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presenle

Contrato.

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
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A CONTRA.TADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os

locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as norÍnas
de segurança do trabalho.

Parágrafo Terceiro


